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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 Trata-se da comprovação da vantajosidade da Ata de Registro de Preços nº
202505070001, que tem como órgão gerenciador a Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo 
do Município de São Gonçalo do Amarante-CE, cujo objeto é o <REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/CE, nos termos da lei 14.133/2021.=
 Nesse sentido, foi feito uma pesquisa de preços realizada com possíveis fornecedores 
que atenderiam à necessidade da contratação compondo assim a pesquisa mercadológica 
para comprovar a vantajosidade econômica frente a Adesão proposta e em contratações 
públicas com objeto similar. Esses valores seguem detalhados na tabela a seguir: 

 

PESQUISA DE PREÇOS COM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
TABELA SEINFRA 
028.1 - COM 
DESONERAÇÃO 

CONTRATO 
013/2024-AMA - 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 281/2025 
- MUNICÍPIO DE 
CORBÉLIA/PR 

1 
CAMINHÃO CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
NÃO INFERIOR A  12M³.  

210,33   

2 
CAMINHÃO EQUIPADO COM  CESTO 
AÉREO TIPO SKY.  

 299,99 240,00 

6 
CAMINHÃO PIPA, IGUAL OU SUPERIOR A 
7.000L DE TANQUE.  

213,88   

11 
RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, 
POTÊNCIA ACIMA DE 80 CV, 4X4.  

137,09   

Links de acesso aos arquivos consultados na pesquisa de preços:  

 

PESQUISA DE PREÇOS COM FORNECEDORES 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CM ASSESSORIA E SERVIÇOS 
LTDA-ME - CNPJ: 47.591.210/0001-65 

2 CAMINHÃO EQUIPADO COM  CESTO AÉREO TIPO SKY.  300,00 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC vC30FK6e  
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Com base nas pesquisas realizadas, verifica-se que a solução mais vantajosa e que mais se 
adéqua às necessidades do órgão é a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 202505070001, 
que tem como órgão gerenciador a Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo do Município 
de São Gonçalo do Amarante-CE, considerando a economia temporal para realização de um 
processo próprio da Agência Municipal do Meio Ambiente e financeira considerando a 
pesquisa de preços realizada. 
Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a 
descrição correta dos itens e a comprovação da vantajosidade da Adesão a Ata de registro
de Preços. 
 

 

 
 
 
 

Rodrigo Cardoso Prado 
Matrícula n° 48.676 - Presidente da equipe de planejamento 

 
 
 
 
 
 
 

Sanmyo Barros de Albuquerque 
Matrícula n° 38.781- Membro da equipe de 

planejamento 

           Josimar Sena Rodrigues 
Matrícula n° 38.752 - Membro da equipe de

planejamento 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC vC30FK6e  

Documento assinado digitalmente

JOSIMAR SENA RODRIGUES
Data: 30/07/2025 13:37:51
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

SANMYO BARROS DE
ALBUQUERQUE
Data: 30/07/2025 13:56:15
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RODRIGO CARDOSO PRADO
Data: 30/07/2025 14:35:39
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

VALOR A SER CONTRATADO: R$ 757.595,52 (setecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANT. PROPONENTE VALOR (R$) 

1 
CAMINHÃO CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A  12M³.  

HORA 
1056 

TABELA SEINFRA 028.1 - COM DESONERAÇÃO. COD. 10688 210,43 

2 
CAMINHÃO EQUIPADO COM  CESTO 
AÉREO TIPO SKY.  

HORA 
1056 

CM ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME - CNPJ: 47.591.210/0001-
65 

300,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 281/2025 - MUNICÍPIO DE 
CORBÉLIA/PR 

240,00 

CONTRATO 013/2024-AMA - MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE 299,99 

6 
CAMINHÃO PIPA, IGUAL OU SUPERIOR 
A 7.000L DE TANQUE.  

HORA 
2112 

TABELA SEINFRA 028.1 - COM DESONERAÇÃO. COD. 10698 213,88 

11 
RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, 
POTÊNCIA ACIMA DE 80 CV, 4X4.  

HORA 
1056 

TABELA SEINFRA 028.1 - COM DESONERAÇÃO. COD. 10765 137,09 

 
 
 
 
 

Rodrigo Cardoso Prado 
Matrícula n° 48.676 - Presidente da equipe de planejamento 

 
 
 
 
 

Sanmyo Barros de Albuquerque 
Matrícula n° 38.781- Membro da equipe de planejamento 

           Josimar Sena Rodrigues 
Matrícula n° 38.752 - Membro da equipe de planejamento 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC vC30FK6e  

Documento assinado digitalmente

JOSIMAR SENA RODRIGUES
Data: 30/07/2025 14:37:39
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

SANMYO BARROS DE
ALBUQUERQUE
Data: 30/07/2025 14:39:54
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RODRIGO CARDOSO PRADO
Data: 30/07/2025 14:41:09
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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/ DOWNLOADS88 VOLTAR  » IMPRIMIR

Tabela de Custos - Versão 028.1 - ENC. SOCIAIS 84,44%

I0688 - CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP)

Preço Adotado: 210,4300 Unid: H

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

DEFAULT

I2702 JUROS H 11,1927 1,0000 11,1927

I2723
MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO
BASCULANTE 12M3

H 1,0000 91,8160 91,8160

I2703 MANUTENÇÃO H 49,7451 1,0000 49,7451

I2701 DEPRECIAÇÃO H 33,1634 1,0000 33,1634

I2724
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO
BASCULANTE 12M3

H 1,0000 24,5100 24,5100

TOTAL DEFAULT 210,4272

Total Simples 210,43

Encargos INCLUSOS

BDI 0,00

TOTAL GERAL 210,43

12/06/25, 11:35 Tabela de Custos e Insumos - Seinfra - 028.1 - ENC. SOCIAIS 84,44%

https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/I0688.html?a=1698150677975 1/1
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Rua Joaquim Ribeiro, 555 Sala 07 Centro Sobral CE,  CNPJ:   

                                          47.591.210/0001-65 e-mail: cmassessoriaservicos@gmail.com   

 

      
   
A   
Agência Municipal do Meio Ambiente    

Proposta de preços   

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   UNID   QDE   V. UNIT   V. TOTAL   

1   

CAMINHÃO CAÇAMBA COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A  12M³.   
ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO CAÇAMBA COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 12M³, 
COM 02(DUAS) PORTAS, A DIESEL,  EM PERFEITAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DE  
UTILIZAÇÃO, ADESIVADO COM A LOGOMARCA DO MUNICIPIO, IMPOSTOS,  
ENCARGOS  TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS POR CONTA DA CONTRATADA;  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO  AUTOMÁTICA EM 
CASO DE DEFEITO OU GRANDE AVARIA POR CONTA DA CONTRATADA. CONDUTOR 
POR CONTA DA  CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 
TRECHO: A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA COM QUILOMETRAGEM  LIVRE. TURNO 
SEMANAL: DISPONIVEL OS 07 DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE FERIADOS.   

1.056   HORA   R$280,00

  

  

  

R$ 295.680 

  

   

   

2   

CAMINHÃO EQUIPADO COM  CESTO AÉREO TIPO SKY. ESPECIFICAÇÃO: 
CAMINHÃO EQUIPADO COM CESTO AÉREO TIPO SKY, COM SUPORTE PARA A 
TROCA DE LÂMPADA  EM POSTE DE ALTA TENSÃO, COM 2 (DUAS) PORTAS A 
DIESEL. EM PREFEITAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DE UTILIZAÇÃO, ADESIVADO COM 
A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO, IMPOSTOS ENCARGOS TRABALHISTAS E  
PREVIDENCIÁRIOS POR CONTA DA CONTRATADA;  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO AUTOMÁTICA, EM CASO DE DEFEITO OU GRANDE 
AVARIA POR CONTA DA CONTRATADA, E CONDUTOR POR CONTA DA 
CONTRATADA. COMBUSTIVÉL POR CONTA DA CONTRATANTE. TRECHO: A  
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA COM QUILOMETRAGEM LIVRE.   

TURNOS DISPONIVEIS 07 DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE FERIADOS.   

1.056   HORA   
 

R$300,00   

  

  

  

R$ 316.800   

  

  

  

3   

CAMINHÃO PIPA, IGUAL OU SUPERIOR A 7.000L DE TANQUE. ESPECIFICAÇÃO: 
CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 7.000 LITROS DE 
TANQUE, EM PERFEITAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DE UTILIZAÇÃO DE  
TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA. EM PREFEITAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DE  
UTILIZAÇÃO, ADESIVADO COM A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO, IMPOSTOS 
ENCARGOS   
TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS POR CONTA DA CONTRATADA; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO AUTOMÁTICA, EM 
CASO DE DEFEITO OU GRANDE AVARIA POR CONTA DA CONTRATADA, E 
CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATADA. COMBUSTIVÉL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. TRECHO: A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE. TURNOS DISPONIVEIS 07 DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE FERIADOS.   

2.112    HORA  
R$350,00    

  

  

  

  

  

  

  

   R$ 739.200 

  

 

  

4   

RETROESCAVADEIRA  DE  PNEUS,  POTÊNCIA  ACIMA  DE  80  CV,  4X4. 
ESPECIFICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, POTÊNCIA ACIMA DE 80 CV, 
4x4 OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA; ESTADIA DO OPERADOR POR 
CONTA DA CONTRATADA; ALIMENTAÇÃO DO OPERADOR POR CONTA DA 
CONTRATADA; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.   

1.056   
 

HORA    R$400,00  

  

   R$ 422.400  

  

               R$ 1.774.080   

Valor da proposta: R$ 1.774.080  (Um Milhão Setecentos e Setenta e Quatro Mil e Oitenta Reais)  
Validade da proposta 90 dias   
Sobral, Ce 09 de Junho de 2025   

  

__________________________________      
CM ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA ME    

CNPJ:47.591.210/0001-65    
 RAIMUNDO CLERTON FERNANDES DE MATOS      
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Rua Amor Perfeito, 1616 3 Centro 3 CEP 85.420-000 3 Corbélia 3 PR 

Fone: (45) 3242-8800 3 Fax: (45) 3242-8888 

CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br 

                                                   corbelia.atende.net                                                        1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 281/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2025 

 

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE 
CORBÉLIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.208.826/0001-02, com sede na cidade 
de Corbélia, Estado do Paraná, na Rua Amor Perfeito nº 1616 - centro, doravante 
denominado ORGÃO REGISTRADOR, representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Thiago Daross Stefanello, inscrito no CPF/MF 031.752.109-88, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 19/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico na data de 10/04/2025 
processo administrativo n.º 65/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 897 de 02 de outubro de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto do presente processo o registro de preços para a 
contratação de empresa especializada na locação e operação de caminhão munck com 
cesto aéreo, prestação de serviços com trator de esteira, carreta prancha, bem como 
locação de maquinários pesados e leves, destinados à execução de serviços de limpeza 
e desobstrução de galerias pluviais, bocas de lobo e tubulações, em atendimento às 
necessidades do Município de Corbélia/PR, visando aquisições futuras parceladas, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
017/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR REGISTRADO: FORTUNATO & FORTUNATO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 82.444.050/0001-22, sediada na Rua Severino Bombarda (Jacaré), nº 308, 
Bairro Parque Industrial Alvisio Eschneider, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu sócio administrador Sr. Cassio Fortunato, portador da 
Cédula de Identidade RG sob o nº 9122575-1/SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 
063.921.949-75. 

Item Especificação Marca/
Modelo 

Unid Quant Valor 
Un. 

Valor Total 

1 Serviços de locação de 
caminhão munck com cesto 

Serviço HRS 300 R$ 
240,00 

R$ 
72.000,00 
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aéreo em conformidade com 
as normas de segurança 
estabelecidas pela legislação 
de segurança do trabalho, 
com motoristas e demais 
encargos inclusos.  

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva, bem como a classificação dos demais licitantes, 
referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Corbélia 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

1.4.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

1.4.2. Mantiverem sua proposta original. 

1.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

1.6. O registro a que se refere o item 5.4.1. tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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1.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

1.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

1.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

1.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

1.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 
manuscrita e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

1.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.8, observando o item 5.4 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

1.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital em cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

1.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

1.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

1.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

1.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

1.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

1.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

1.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.5. 

1.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

1.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.1 e no item 7.6, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

1.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
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8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,
§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto Municipal 
nº 938/2024, após a entrega da totalidade solicitada e conclusão dos serviços, por meio 
de ordem bancária a ser depositada na conta da empresa fornecedora. 

10.2. A nota fiscal eletrônica será emitida pela empresa fornecedora, após o 
recebimento definito dos itens, e deverá ser enviada para o e-mail: 
compras@corbelia.pr.gov.br, em inteira conformidade com as exigências legais, 
especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

10.2.1. Indicação do número do(a) contrato/ata; 

10.2.2. Indicação do objeto registrado e marca dos produtos; 

10.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes 
sobre o faturamento (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

10.2.4. Conta bancária, conforme indicado pelo FORNECEDOR REGISTRADO 
na nota fiscal. 

10.2.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, 
conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 879, de 21/08/2023e suas alterações 
posteriores. 

10.3. A elaboração da nota fiscal por parte da empresa, deverá observar o disposto no 
Decreto Municipal nº 879/2023, que dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda (IR) 
no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta e pelo Poder Legislativo do Município de Corbélia/PR. O 
pagamento será realizado em conformidade com o Decreto Municipal n° 938/2024. 

10.4. Cabe à empresa o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 
pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 
de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a   
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a empresa 
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providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus ao Município. 

10.5. Deverão ser apresentados pela empresa, podendo acarretar possível atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 
que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos 
Estadual e Municipal, inclusive com o Município de Corbélia/PR; 
c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O Município fará a retenção, 
com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 
determinada por legislação específica, sendo que este se reserva o direito de 
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

10.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 
Corbélia/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.8. Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será verificada a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor registrado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do órgão registrador. 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando couber. 

10.11. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
registrador, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta das dotações 
orçamentárias do Município de Corbélia, conforme apontado pelo Departamento 
Contábil consignados na seguinte classificação orçamentária: 

Órgão: 5 - SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS - SESOP 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
Ação: 2205 - MANUTENÇÃO DO DEPART. SERVIÇOS URBANOS 
Funcional: 0026.0782.0330 
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Referência Modalidade de Aplicação Vínculo 
151 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros 3 

pessoa jurídica 
1000 

 
Órgão: 5 - SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS - SESOP 
Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  
Ação: 2210 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS  
Funcional: 0015.0451.0310  
Referência Modalidade de Aplicação Vínculo 

190 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros 3 
pessoa jurídica 

1000 

 

12. DA GESTÃO DA ATA 
12.1. Ficam nomeados o Sr. Marcos Edson Jandrey, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal Serviços e Obras Públicas, Telefone: 3242-1128 Ramal: 605 Email: 
obrascorbelia@gmail.com, e o Sr. Vinicius Roberto Guedes, ocupante do cargo de 
Engenheiro Agônomo, Telefone: 3242-8800 Ramal: 751 Email: agricultura@gmail.com, 
como Gestores do presente termo de ata, para realizar as atividades conforme dispõe 
o Art. 20 do Decreto Municipal nº 817, de 23 de maço de 2023. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

13.1. A fiscalização da execução do objeto deste Termo de Referência e do respectivo 
edital do certame caberá aos servidores que ficam designados o Sr. Valdir Cordeiro, 
ocupante do cargo de Diretor de Serviços Públicos, Telefone: 3242-1128 Ramal: 753 
Email: obrascorbelia@gmail.com, e o Sr. Renan Lasch Biesdorf, ocupante do cargo 
de Motorista de Veículos Pesados, Telefone: 3242-8800 Ramal: 751 Email: 
agricultura@gmail.com que determinará o que for necessário para regularização de 
falhas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, nas suas 
faltas ou impedimentos, aos seus substitutos. 

13.2. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo 
Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Corbélia 3 ou modificação da contratação. 

13.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Prefeitura Municipal 
de Corbélia deverão ser solicitadas formalmente pela empresa registrada à autoridade 
administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes. 

14. DO PREPOSTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 

Fica nomeado ao Sra. Cassio Fortunato, portador da Cédula de Identidade RG sob o 
nº 9122575-1/SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 063.921.949-75, ocupante do cargo 
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de sócio administrador, como preposto do presente termo de ata frente fornecedor 
registrado, para realizar, no âmbito da empresa, os encaminhamentos e resoluções de 
possíveis situações detectadas pelo Fiscal e/ou Gestor da Ata. 

 

15. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAIS 

15.1. Institui-se o seguinte número de telefone celular que opera o aplicativo 
WhatsApp, e o seguinte e-mail do fornecedor registrado, como meios de comunicação 
oficial do contrato/termo de ata, que serão utilizados para fins de notificação e 
intimações oficiais decorrentes da contratação: 

Número de celular com WhatsApp: (45) 99155-3764 

Email: grafortunato@hotmail.com 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
fornecedor registrado. 
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17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
fornecedor registrado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

17.6. É dever do fornecedor registrado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7. O Fornecedor Registrado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

17.8. O órgão registrador poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o fornecedor registrado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

17.9. O Fornecedor Registrado deverá prestar, no prazo fixado pelo Órgão 
Registrador, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

18. DA SUCESSÃO E DO FORO 

18.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Corbélia, estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio do FORNECEDOR 
REGISTRADO, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
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19. PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao órgão registrador divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CONDIÇÕES GERAIS 

20.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 
ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
testemunhas. 

Corbélia, 09 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 
Thiago Daross Stefanello 

Prefeito Municipal 
 
 
 

______________________________ 
Marcos Edson Jandrey 

Secretário Municipal Serviços de Obras Públicas 
 
 
 
 

______________________________ 
Dirceu Jose Follmann 

Secretário Municipal de Agricultura 
 
 
 
 

______________________________ 
FORTUNATO & FORTUNATO LTDA 

CNPJ nº 82.444.050/0001-22 
Cassio Fortunato 

RG nº 9122575-1/SESP-PR e CPF nº 063.921.949-75. 
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Testemunhas: 

 

 

 

______________________________ 
Renan Lasch Biesdorf 
CPF: 012.836.829-23 
 
 
 
 
______________________________ 
Vinicius Roberto Guedes 
CPF: 066.250.199-33 
 
 
 
 
______________________________ 
Valdir Cordeiro 
CPF: 524.596.089-34 
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Tabela de Custos - Versão 028.1 - ENC. SOCIAIS 84,44%

I0698 - CAMINHÃO TANQUE 8.000 l (CHP)

Preço Adotado: 213,8800 Unid: H

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

DEFAULT

I2746
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO
TANQUE 8.000 L

H 1,0000 24,5100 24,5100

I2703 MANUTENÇÃO H 51,5710 1,0000 51,5710

I2745
MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO
TANQUE 8.000 L

H 1,0000 91,8160 91,8160

I2702 JUROS H 11,6035 1,0000 11,6035

I2701 DEPRECIAÇÃO H 34,3806 1,0000 34,3806

TOTAL DEFAULT 213,8811

Total Simples 213,88

Encargos INCLUSOS

BDI 0,00

TOTAL GERAL 213,88

12/06/25, 11:39 Tabela de Custos e Insumos - Seinfra - 028.1 - ENC. SOCIAIS 84,44%

https://sin.seinfra.ce.gov.br/site-seinfra/siproce/desonerada/html/I0698.html?a=1698150850570 1/1
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Tabela de Custos - Versão 028.1 - ENC. SOCIAIS 84,44%

I0765 - RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP)

Preço Adotado: 137,0900 Unid: H

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

DEFAULT

I2703 MANUTENÇÃO H 27,5654 1,0000 27,5654

I2827
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA RETRO
ESCAVADEIRA DE PNEUS

H 1,0000 28,8100 28,8100

I2826
MATERIAL DE OPERAÇÃO DA RETRO
ESCAVADEIRA DE PNEUS

H 1,0000 56,1375 56,1375

I2702 JUROS H 6,2022 1,0000 6,2022

I2701 DEPRECIAÇÃO H 18,3769 1,0000 18,3769

TOTAL DEFAULT 137,0920

Total Simples 137,09

Encargos INCLUSOS

BDI 0,00

TOTAL GERAL 137,09

12/06/25, 11:37 Tabela de Custos e Insumos - Seinfra - 028.1 - ENC. SOCIAIS 84,44%

https://sin.seinfra.ce.gov.br/site-seinfra/siproce/desonerada/html/I0765.html?a=1698150681188 1/1
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